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 PLANO DE SUSTENTABILIDADE DO OBJETO 

(IN CAGE nº 4/2024, art. 2º, XXXIV e art. 9º, II, a) 

  
1. APRESENTAÇÃO  

 
Objeto: Pavimentação asfáltica em CBUQ com drenagem e sinalização viária nas ruas Chorão, 

Bálsamo e Guarantã, no Município de Trindade do Sul/RS (conforme Plano de Trabalho).  
Valor Total: R$ 1.365.485,07 
Valor de repasse: R$ 1.000.000,00  
Valor de contrapartida: R$ 365.485,07 
Vigência: 12 meses  

 
2. DURABILIDADE E MANUTENÇÃO DO OBJETO  

 
Durabilidade:  
O objeto terá durabilidade estimada de 10 anos, considerando os materiais e métodos de execução 

especificados no projeto técnico, conforme normas do DNIT e da ABNT.  
Manutenção:  
Serão realizadas manutenções preventivas semestrais, consistindo em vistorias técnicas, limpeza 

de drenagem, verificação da sinalização viária e recomposição de trechos pontuais do pavimento, quando 
necessário. A manutenção será executada pela Secretaria Municipal de Obras, com recursos próprios do 
município.  

 
3. ARMAZENAMENTO E GARANTIA (BENS)  

 
Armazenamento: Não se aplicam bens móveis ao objeto, considerando que se trata de obra de 

infraestrutura urbana permanente.  
Garantias: A empresa contratada será obrigada a oferecer garantia mínima de 5 (cinco) anos para 

os serviços executados, conforme previsto no contrato e na legislação vigente (Lei nº 8.666/1993, art. 69), 
abrangendo eventuais falhas na execução, materiais utilizados e durabilidade do pavimento.  
 

4. CUSTOS E FONTES DE RECURSOS PARA A MANUTENÇÃO  
 

Serão alocados, no orçamento municipal, recursos para execução de serviços de manutenção das 
vias pavimentadas, incluindo materiais, horas-máquina e mão de obra. Os recursos serão provenientes 
do orçamento da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Urbanos, com dotação própria 
definida na Lei Orçamentária Anual.  
 

 
Trindade do Sul, 29 de dezembro de 2025. 

 
 

 
 

Odair Adilio Pelicioli 
Prefeito Municipal 
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